
Tenha muita atenção ao planejar a 
obra. Observe se terá vínculo em-
pregatício ou prestação de serviço 
e sempre com Nota Fiscal.

Em casos de Mão de Obra Voluntá-
ria, será necessário enviar os dados 
de cada voluntário para ser cadas-
trado,e a ficha permanecerá na obra 
para ser preenchida todos os dias 
em que for executada alguma ativi-
dade pelo voluntário início e fim das 
atividades.

É importante manter o Departamen-
to de Patrimônio AMS atualizado 
quanto ao Status da obra, se está:

    Ativa

    Paralisada

    Reativada

    Concluída

Telefones:
Jurídico
(32) 9 9158-8156

Patrimônio
(32) 9 9957-7388

Arquitetura
(32) 9 9974-5808

Tesouraria/Secretária
(32) 9 9198-4583

Analistas de igreja
0800 707 4665

Escaneie o
QRCode e leia mais

Você será direcionado para
um documento no Drive com

mais informações úteis.

Importante:

C

M

Y

CM

MY

CY

CMY

K

FLYER TRIPARTITE 2.pdf   1   12/04/2023   16:39:03



Quais obras
precisam de CNO?
   Construção Nova;
   Ampliações de áreas construídas;
   Demolições;
   Reformas 20 vezes acima do teto 
de recolhimento do INSS, que atual-
mente (2023) é fixado em 
R$7.507,49 x 20 = R$150.149,80.

São dispensados
do CNO:
   Obras menores que não alterem a 
área construída, e que o valor 
(custo e mão de obra), não ultra-
passe o teto de R$150.149,80 (valor 
ajustado de 2023) citado acima.

O Cadastro Nacional de Obras (CNO) é o 
banco de dados gerenciado pela Receita 
Federal, responsável por armazenar 
informações das obras de construção 
civil. Esse cadastro será feito pela União 
(USEB) a partir de informações e docu-
mentos a serem enviados pela igreja local 
para a Associação Mineira Sul (AMS).

O que
é CNO?

Ao planejar 
a obra, a 

igreja deve 
informar à:

Engenharia/ 
Arquitetura

Patrimônio:
CNO

Analisará projetos e alvarás Fará abertura e
acompanhamento de CNO

Próximo passo:
Aguardar aprovação dos documentos e projetos enviados para Associação Mineira Sul antes 
de iniciar as obras. Associação e União farão juntos a abertura, acompanhamento e fecha-

mento do CNO, a partir dos documentos e informações enviados durante toda a obra.

Alvará de
Construção

Cadastro da
Obra (CNO)

Cadastro de
Empregados

(eSocial)

Declaração e
Pagamento
Mensal
(DCTF Web)

Pagamento
Residual

Construção

Habite-se

Regularização
(Sero)

Certidão
Negativa (CND)

Registro no
Cartório de Imóveis
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